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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 79, DE 14 DE MAIO DE 2021 
Designar Equipe de Planejamento da Contratação. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, considerando a Portaria nº 
1087/PRES, de 24 de setembro de 2020 e tendo em vista o disposto no Art. 21, inciso III, da Instrução Normativa nº 05, de 
26 de maio de 2017: resolve: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento de Contratação, tendo por objeto a 
contratação de Solução para Gerenciamento de Conexões na INFOVIA Brasília: 
- MÁRCIO LUIZ GOMES VIEIRA, matrícula n° 0160692; 
- MOISES MORAIS HENRIQUES, matrícula n° 3011812; 
- ROBERTO DA SILVA JUNIOR, matrícula n° 3006031; 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS 

RETIFICAÇÃO 
Retifico Portaria nº 01/CR-BT/Funai, de 13 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 90 de 
14/05/2021, de modo que onde se lê: "Portaria nº 01/CR-BT/Funai, de 13 de maio de 2021", leia-se: "Portaria nº 23/CR-
BT/Funai, de 13 de maio de 2021". 

HELLEN FABIANA GOMES MENDONÇA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 18/CR-CLPA/FUNAI, DE 06 DE MAIO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ  DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e, 
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento dos procedimentos de execução da Renda do Patrimônio Indígena; 
CONSIDERANDO os autos do processo SEI nº 08620.003925/2017-73, resolve: 
Art. 1º . Constituir Grupo Técnico (GT) com o objetivo de elaborar os Planos de Aplicação, execução administrativa 
e financeira, gestão patrimonial,  de bens  e serviços adquiridos pelo recursos da Renda Indígena provenientes do Termo de 
Cooperação assinado entre a FUNAI e a Norte Energia S/A, em 12 de novembro de 2015, estabelecidos como contrapartida 
socioambiental do empreendimento UHE Belo Monte, e depositados nas Unidades Gestoras 194268, 194267, 
194266,194265, 194264,194263,194262,194261, 194260, 194259, 194258, 194257,194256 e 194255. Caberá, ainda, ao 
GT acompanhar e apoiar a execução das ações previstas nos Planos de Aplicação, e elaborar os respectivos relatórios de 
gestão e de prestação de contas do uso dos recursos. 
Parágrafo Único. No caso dos recursos referentes à referida compensação ambiental serem depositados diretamente nas 
contas bancárias das associações indígenas, ao GT caberá apoiar os povos indígenas na elaboração e execução dos Planos 
de Trabalho, conforme orientações da Coordenação Regional Centro-Leste do Pará e Coordenação-Geral de Licenciamento 
Ambiental da Funai. 



p. 2 

 

 
  Brasília, 17 de maio de 2021.                                                                                  Boletim de Serviço da Funai – 91 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 2º . Determinar que os Planos de Aplicação, ou Planos de Trabalho, seguirão as finalidades definidas no referido 
Termo de Compromisso. 
Art. 3º . Designar os servidores  ALÉSSIO MOREIRA LIMA DANTAS, matrícula nº 1820452, chefe da CTL VIII 
Altamira; CLEVER SENA DOS SANTOS, matrícula nº 1153247, indigenista especializado; ELZA MARIA XIPAIA DE 
CARVALHO, matrícula nº 1830697, chefe da CTL IV Altamira; GABRIELA LIEDTKE BECKER, matrícula nº 3051037, 
indigenista especializada; CAMILA PESSIN BONASSIO, matrícula nº 3145998, indigenista especializada; REGINA 
LEAL COUTO, matrícula nº 1896993, indigenista especializada; ADRIANE CRISTINA BENEDETTI, matrícula nº 
3077461, indigenista especializada; LORENA DE PAULA SOARES, matrícula nº 3088456, indigenista especializada; 
CLEITON GABRIEL DA SILVA, matrícula nº 2866403, Coordenador da Frente de Proteção Etnoambiental Médio 
Xingu, PABLO RODRIGUES DE BRITO, matrícula nº 1824794, agente em indigenismo; PAULO HENRIQUE 
ALMEIDA SALES, matrícula nº 3049379, indigenista especializado; VICTOR MONTENEGRO TOLEDO, matrícula nº 
3049665, indigenista especializado, LUANA FEITOSA ALEXANDRE, matrícula nº 1058440, Chefe da CTL III; 
ABIMAEL DE SELES GUIMARÃES, matrícula nº 446748, auxiliar administrativo - Chefe SEPLAN, EMERION 
RODRIGUES DISTEFANO RIBEIRO, matrícula nº 1742216, auxiliar em indigenismo.   
Art. 4º . Designar o servidor LUIS FELIPE DA SILVA, matrícula nº 3145727, matrícula 3012623, indigenista 
especializado, para coordenar o GT. 
Art. 5º . Fica estabelecido o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para execução dos trabalhos do GT e 
apresentação do relatório dos trabalhos. 
Art. 6º . Os trabalhos do Grupo Técnico (GT) serão acompanhados pela Divisão Técnica e pela Coordenação Regional 
Centro Leste do Pará. 
Art. 7º . Revogar a PORTARIA Nº 6/CR-CLPA/FUNAI( Sei n. 2931094), de 19 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim nº 52, de 18 de março de 2021. 
Art. 8º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA 

PORTARIA Nº 17/CR GUARAPUAVA/FUNAI, DE 20 DE ABRIL DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA-PR, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 
pela Portaria n.° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 
Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da aquisição mde materiais para artesanato, 
conforme condições estabelecidas no processo SEI N°08761.000194/2021-86, para atendimento as demandas da 
Coordenação Regional de Guarapuava e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas: 
Alvaci Jesus Salles Ribeiro, matrícula SIAPE n° 0444945, INTEGRANTE REQUISITANTE. 
Rafael Illenseer, matrícula SIAPE n° 1899805, INTEGRANTE TECNICO. 
MÁRIO VICTOR FARIAS CHAVES, matrícula SIAPE nº 3146008, INTEGRANTE ADMINISTRATIVO; 
Art. 2.º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

JOSÉ LUIZ TUSI PERAZZOLO 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO – DAGES Nº 02/2021 
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